
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

À Secretaria Municipal de Finanças
    Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E
ESPAÇO PARA 70 PESSOAS (DIVIDIDAS EM DUAS DATAS) PARA REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES DE TÉRMINO DE EXERCÍCIO DE 2025 PARA OS ACOLHIMENTOS
INSTITUCIONAIS “ELZA MANSUR DOS SANTOS” E “JOATÃO LOPES DA SILVA”, EM
ATENDIMENTO Á SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
    
                                                                                         
AUTORIZAÇÃO

1.    Diante dos elementos que instruem o processo administrativo n.º 3509700.406.00026507/2025-31,
nos termos do artigo 75, inciso II cc inciso II do artigo 95, da Lei Federal nº 14133/2021, AUTORIZO
a contratação da empresa PEDRO LUIZ ALVES DOS SANTOS LTDA, CNPJ 41.703.657/0001-00,
para prestação de serviço de fornecimento de alimentação para 70 pessoas (divididas em duas datas)
em razão da realização de atividades de término do exercício de 2025 para os acolhidos nos
acolhimentos institucionais deste município, (Lote 3 da dispensa eletrônica nº 132/2025), atendendo a
Secretaria de Desenvolvimento e assistência Social, no valor de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e
quatrocentos reais), com a prestação de serviço imediato a contar da emissão da Autorização de
Fornecimento.
2.    Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 14.400,00 (Quatorze
mil e quatrocentos reais), onerando a dotação orçamentária nº 222 da Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social.
3.    Publique-se.

Campos do Jordão, 04 de dezembro de 2025

VENICIO JOSÉ DO PRADO
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                                                                                                                         *

 

Documento assinado eletronicamente por Venicio José do Prado , Secretário De Desenvolvimento
E Assitência Social, em 05/12/2025, às 09:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0681352 e o
código CRC EBE6C0B5.

Referência: Processo nº 3509700.406.00026507/2025-31 SEI nº 0681352

Despacho AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO (0681352)         SEI 3509700.406.00026507/2025-31 / pg. 1

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/sjcampos/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO (0681352)

		2026-01-05T10:40:53-0300
	Brasil
	MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDAO
	Assinador Serpro




